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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL. EMISSÃO  DE 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO 
MÉDIO. INTERLOCUTÓRIA QUE NEGOU SUA 
EXPEDIÇÃO LIMINAR. MENOR DE DEZOITO 
ANOS  APROVADO  EM  CURSO  DE  ENSINO 
SUPERIOR.  IRRESIGNAÇÃO  VIA  O 
PRESENTE  AGRAVO.  CONCESSÃO  DE 
LIMINAR POR ESSA INSTÂNCIA RECURSAL. 
PREVALÊNCIA  DAS  NORMAS  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  208,  V,  DA  CARTA  MAGNA. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. 
RECENTE ENUNCIADO SUMULAR EDITADO 
POR  ESTE  TRIBUNAL.  PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO DO AGRAVO.

1. A limitação da idade mínima para o aluno 
se  submeter  a  exame  supletivo  (18  anos) 
prevista  na   Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação, esbarra  na   garantia  constitucional 
de acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
segundo a capacidade de cada um (art. 208, V, 
da CF).

2. Recurso  monocraticamente  provido,  nos 
termos do art. 932, V, “a”, do CPC/2015.
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VISTOS, 

Trata-se de Agravo de instrumento interposto por MATEUS 
VELOSO FELIPE  contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo 
da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capital que, nos autos da 
ação de  obrigação de  fazer,  judicializada pelo  recorrente  em face  da 
Gerência Executiva de Jovens e Adultos – GEEJA do Estado da Paraíba, 
indeferiu  o  pedido de emissão de certificado de  conclusão do ensino 
médio ao agravante.

Na inicial, a parte autora alegou que sua pretensão é de 
obter o certificado de conclusão do ensino médio, a fim de proceder sua 
matrícula  em  curso  superior  decorrente  de  aprovação  no  Curso  de 
Ciência da Computação, posto ter obtido pontuação suficiente no Exame 
Nacional de Ensino Médio - ENEM.

Assim,  pugnou pela  concessão de liminar  e,  quanto  ao 
mérito, por sua confirmação, determinando a expedição do certificado.

A liminar foi concedida, conforme a decisão monocrática 
de fls. 39-41.

A tramitação  do  presente  feito  encontrava-se  suspensa 
por força da instauração do Incidente de Inconstitucionalidade junto ao 
Tribunal Pleno (fl. 68).

É o relatório.

DECIDO

O recorrente invoca como parâmetro analítico o inciso V 
do art.  208 da  Constituição Federal,  cujo teor  preceitua ser  dever  do 
Estado garantir a todos o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um”, 
bem como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Nesse  cenário,  vejo  que  a  decisão  recorrida  merece 
reforma.

Com efeito, o menor aprovado em vestibular ofertado por 
instituição  superior  de  ensino,  detém  plena  capacidade  para  cursar 
ensino superior,  sendo desproporcional qualquer regra que obstaculize 
esse direito. 

Nesse diapasão, o Tribunal Pleno ao julgar  Incidente de 
Inconstitucionalidade aprovou enunciado sumular no sentido de que “a 
exigência de idade mínima para obtenção de certificado de conclusão do 
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ensino  médio  requerido  com  base  na  proficiência  obtida  no  Exame 
Nacional do Ensino Médio – ENEM – viola o art. 208, V, da Constituição 
Federal,  bem  como  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade,  pouco  importando  que  a  restrição  etária  esteja 
expressa ou implicitamente preceituada por lei ou por ato administrativo 
normativo”1.

O fundamento jurídico que se extrai do aludido enunciado 
sumular é de que a Constituição Federal, através do seu art. 208, inciso 
V, estabelece, categoricamente, que a educação será efetivada mediante 
a  garantia  de  “acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da 
pesquisa  e  da  criação  artística,  segundo  a  capacidade  de  cada 
um;".

Como se pode inferir, o artigo e inciso acima concedem ao 
educando o direito de acesso aos níveis mais elevados do ensino, não 
especificando vinculação de idade para ascensão acadêmica.

Registre-se  que,  recentemente,  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça assentou:

PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO 
ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REEXAME 
NECESSÁRIO.  EXAME  SUPLETIVO.  ACESSO  AO 
ENSINO  SUPERIOR.  MENOR  DE  18  ANOS. 
RAZOABILIDADE.  SITUAÇÃO  FÁTICA CONSOLIDADA 
COM O DECURSO  DO TEMPO.  1.  Esta  Corte  já  se 
manifestou  no  sentido  de  que  o  exame  supletivo 
especial, para os menores de 18 (dezoito) anos, deve 
ser examinado sob o aspecto da razoabilidade. 2. In 
casu,  visto que o estudante  se  encontra  matriculado e 
cursando o 3º período do curso de Direito, não deve ser 
modificado o que foi anteriormente estabelecido, pois sua 
capacidade  e  maturidade  intelectuais  restaram 
demonstradas com a aprovação nos exames necessários 
ao  ingresso  na  faculdade.  3.  Situação  jurídica 

1 INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 97 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE N.° 10.  IMPETRANTE MENOR DE 
DEZOITO ANOS. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 
ENSINO MÉDIO COM BASE NA PROFICIÊNCIA DO ENEM. FACULDADE LIMITADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  AOS  MAIORES  DE  DEZOITO  ANOS.  (...)  EXIGÊNCIA  EM 
DESCONFORMIDADE COM O ART. 208, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  ACESSO AOS 
MAIS  ELEVADOS  NÍVEIS  DE  ENSINO  SEGUNDO  A CAPACIDADE  INTELECTUAL  DE 
CADA  UM. VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA 
PROPORCIONALIDADE.  PRECEDENTES  DE  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DO  TJPB. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DECLARADA. 1.  Aprovação de enunciado sumular 
com o seguinte teor: "A exigência de idade mínima para obtenção de certificado de conclusão 
do ensino médio requerido com base na proficiência obtida no Exame Nacional do Ensino 
Médio  -  ENEM  viola  o  art.  208,  V,  da  Constituição  Federal,  bem  como  os  princípios  da 
razoabilidade e da proporcionalidade, pouco importando que a restrição etária esteja expressa 
ou implicitamente preceituada por lei ou por ato administrativo normativo". (TJPB - ACÓRDÃO/
DECISÃO do Processo Nº 00002715920168150000,  Tribunal Pleno, Relator DES ROMERO 
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. Em 13-04-2016).
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consolidada com o decurso do tempo, que merece ser 
respeitada, sob pena de prejudicar desnecessariamente a 
parte, causando prejuízos a sua vida estudantil, e afrontar 
o  previsto  no  art.  462  do  CPC.  4.  Recurso  especial 
provido. (STJ   , Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data 
de Julgamento: 11/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)

Com efeito,  ao  garantir  o  ingresso ao nível  superior  de 
acordo com a capacidade do indivíduo, a Lei Maior afasta a incidência de 
qualquer  requisito  temporal  disposto  em regramento  hierarquicamente 
inferior.

Nesse passo,  a despeito do que dispõe a Lei  9.394/96, 
sobre os exames supletivos, em especial a exigência da idade mínima de 
18 anos, deve-se atentar  para finalidade de tais exames,  que é a de 
aferir  os  conhecimentos  e  habilidades  adquiridas  pelo  educando,  de 
modo a habilitá-lo ao prosseguimento dos estudos, o que, repita-se, no 
caso dos autos, se efetivaria com o ingresso no curso de ensino superior 
ao qual o recorrente já foi aprovado. 

Dessa  forma,  o  critério  de  idade  condicionante  à 
expedição  do  certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  mostra-se 
antagônico  à  garantia  constitucional  de  acesso  a  nível  mais  elevado 
segundo a capacidade,  não  podendo o  recorrente  ser  tolhido de  seu 
direito  em razão da  idade,  mormente  por  não permitir  a  Constituição 
limitações ao acesso à educação (art. 206, I, da Carta Magna).

DISPOSITIVO

Ante o  exposto,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO,  o 
que  faço  de  forma  monocrática,  nos  termos  do  art.  932,  V,  “a”,  do 
CPC/20152, confirmando a liminar anteriormente concedida, às fls. 
39-41,  garantido,  assim,  o  fornecimento  da  certidão  de  conclusão  do 
ensino médio ao agravante, já emitida.

P.I.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antonio Sarmento,

            Relator convocado

2 Art. 932.  Incumbe ao relator: (…)  V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, 
dar  provimento  ao  recurso  se  a  decisão  recorrida  for  contrária  a:  a)  súmula  do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;  
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